
FLU ol,
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANA

CNPJ: 96.684.544/0001-26

uNtÁo E TiÀBAtlro
cEtÍÁo 20 t!/20 tó

AUA JO5E DE f RANçA PEiEtÂ4, N" I O - C€p.: 85,210-OO0 FON E/FAX: (0.2 ) lóír-ll.J7r'.1r

DE: SECRETARIA DE ESSISTÊruCIN SOCIAL

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através desre soticitaÍ a ,,LOCAÇÃO DE ltviovÊ:_
pARA tNsrALlÇÃo oo pRocR.AMA pAtF Do MuNtctpto DE sANlA
MARIA DO OESTE", visto que esta secretaria necessita para reatizttr
trabalhos com as mâes que estão inseridas nos programas socia,s.

Após pesquisa de preços e analise dos lnroveis

disponiveis, sugerimos o imóvel do Sr Lilian Ribeiro Bernardo, locaiizao,- r,a

Rua Arthur Domingues Guimarâes, Centro, Município de Santa futarra cc

Oeste/PR.

O valor cotado por este Departamento foi de Rg

1.000,00 (Hum Mil Reais), por um periodo de 10 (dez) meses.

Termos em que

P.E. DeÍerimento

Santa Maria do Oeste, 24 de Fevereiro de 2014.

JOSE ES
Secretario a Social
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FLS OJ

-2-ll REALTZAR IMOVEIS
CNPJ04.482.692/0001.02CREC|-PR2l12.CompraeVendadelmóveiseAvaliaFes
iua 7 de Setembro n.o363 - Centro §anta Maria do Ostê- Paraná - CEP 85250{00

Telefone: (42) 36441í53 - www.realizaimobiliaria mm

LÀUDODEAVALIAçÃO

Conforme solicj.tação do SRa Lilian Ribeiro Bernardo' foi
efetuada vistoria in loco do imóve1' uma área de terreno
,-rif urro, com uma área construida de 90 m2 situado a Rua Arthur
Domingues Guimarães, Centro, CEP 85230-0OO' Santa Maria do

Oeste, Estado do Paraná, comarca de Pitanga' Estado do Paraná'

ESTE LAUDO TEM EINALIDADE DE AVALIAR ESTE IMOVEL PARÀ LOCAÇÃO'

LEVANDO EM CONTA a eõA-iocalrzAÇÃo' ou SEJA' A ÁREA É orNtRo

DO QUADRO URBANO DA CIDADE, CONTENDO TAMBÉM BOA INERESTRUTURA'

LEMBRANDO QUE ESTA NVAT'TÇáO TEM VALIDADE APENAS PARA LOCAÇÀO

DESTE IMOVEL, SENDO ASSIM EM CASO DE POSSIVEL VENDA DEVE SE

PROCEDER COM OUTRÀ ÁVAi'TEÇÃO LEVANDO EM CONTA PREÇOS DE

MERCADO PARÀ VENDA, EINANCIAMENTO E OUTROS'

PARA QUE ESTE LAUDO SURTA SEUS EEEITOS LEGAIS NECESSÁRIOS E

DESEJADOS, FI RMAMOS O PRESENTE E COLOCAMO-NOS A INTEIRÀ

DISPOSIÇÃO PARA EVENTUAIS ESCLARECIMENTOS QUE SE JULGAR

NECESSÁRIO AO PRESENTE CASO.

SANTA MARIA DO OESTE, 14 DE FEVEREIRO DE 2014'

C

VÀTOR DE AI.UGUEI, = R§ 1.000,00
(IIua nil reais )
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FLS.-:?Í
PREFEIÍURÀ MUNIcIPAL DE sANTA MARIA Oo oEsÍE_ EsTAoo oo PARANA

CNPJ: 86.884.544/0001-20

uNtÃo E TiasÂLHo
cÊsÍÁo 20t t/20I ó

BUÀ JO5€ O€ FRAI{çA PEiEIRA, N' t0 . CEp.: CS.rtO.OOO - fOtaE/tÂX: (Oa2) tôaa.t tlt/lzai

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

Preliminarmente, def iro o requerimento da solicitação da

Secretaria de Assistência Social referentê a ,,LOCAçÃO DE IMOVEL

PARA TNSTALAçÃO DO PROGRAMA pAtF DO MUNtCtptO DE SANTA

MARIA DO OESTE", visto que esta secretaria necessita para realizar
trabalhos com as mães que estão rnseridas nos programas sociars,
sendo que não dispõe de local apropriado para esse fim. O presente
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisáo de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor estimado do contrato é de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais) mensais

por um periodo de 10 (dez) meses.

Santa Maria do Oeste, 24 de Fevereiro de 2014

e

L EAL

Prefeito icipal

De: Gabinête Prefeitura M unicipal

Para: Departamento de Licitaçâo



FLS oÍ-'
Municipio de Santa Maria do Oeste - 2014
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FLS. or

ut{rÀo E ÍÂaBÀLHo
G€5ÍÃO 20 rl/r0 ró

auÀ JoSE DE FiANçA PEBEIRÂ, N" 10. CEP.: 85.230.000 - fON€/FAX: (0a2) lóaa'll37rl2{a

PARECER JURIDICO

Trata-se de PareceÍ da análise de processo administrativo, Íeferente

à D|SPENSA DE LlclrAÇÁo, que visa a LocAçÃo oe tuÔvel PARA INSTALAçÃo Do

PROGRAMA PAIF DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com especificaçáo

constante nos documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pelo Sr. Josê Valdavino Gomes,

Secretário de Assistêncla Social.

Consta da iustiÍicativa a sugestão do imÓvel da Sra Lilian RiDeiro

Bernardo,localizado na Rua Arthur Domingues Guimarães, Centro, apÓs pesquisa de preços e

anâlise de imóveis disponíveis.

Há necessidade de compÍovar, também, que o preço da aquisição ou

do aluguel são compatíveis com o valor de mercado, mediante avaliaÇão.

Ainda de acordo com a informaçâo contida nas referidas fls., o preço

máximo para a contratação importa em R$ 1.000,00 (Hum mil reais) por mês, totalizando R$

10.000,00 (Dez mil reais), por um período de 10 (dez) meses.

Concluso para o despacho do Chefe do Executivo Municipal, este Íoi

deferido preliminarmente às fls. 06, sendo encaminhado para a Divisão de Contabilidade, a qual

informa a existência de previsáo de recursos de ordem orçamentária pa.a ÍazeÍ face às obrigaçôes

decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

O art.24, da Lei 8.666/93, que trata sobre a dispensa de licitaÇão em

seu inciso X, assim dispÕe: "Árt 24. É disponsávet a licitaçáo: lnciso X, para a compÍa ou

locação de imovel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração,

culas necessldades de instalaçâo e localização condicionem a escolha, desde que o preço

seja compativel com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;"

Assim, atendendo a determinadas peculiaÍidades é possivel a

realizaçâo da contratação direta, requisitos estes salientados pelo ilustre doutrinador MaÍçal Jusren

Filho, " A contrataçâo depende, portanto, da evidenciação de três requisitos, a saber: a)- necessidade

de imóvel para desempenho das atividades administrativas; b)- adequaçâo de um determinaoo rí ovel

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍA MARIA DO OESÍÉ _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: g 6.8 84.544/ 0 0 01-2ô



FLS Oq
PREFEITURA MUNICIPÀL OE SANTA MARIA OO OESTE - ESÍAOO DO PARANA

CNPJ: g 5.6 84.544/0001-2 6

uNtÀo É ÍiÂBÂLHO
GESTÁO 1o rt/20 tó

ÂUÂ JOSE OE tÀANçA P€REIAÀ, N. lO - CEp.r I5.230-O00. aONE/fAXI (Oa2) tóia.ltl7/124.

para satisfaÇâo do interesse público especlfico; c)- compatibilidade do preço (ou aluguel) com os
parâmetros de mercado." (JUSTEN FlLHo, MARÇAL, comentários à Lei de Licitaçôes e contratos
Administrativos, 10 ed., Sâo Paulo, Dialética, 2004).

Desta forma, instruÍmos o parecer opinativo, ao SenhoÍ CheÍe do

Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de Dispensa de Licitaçâo.

obseÍvadas as disposiçôes constantes no art. 26, da Lei de LicitaçÕes (Lei 8.666/93) que dlspoe

"Art. 26.- Ás dispensas preyisúas nos §§ 2. e 40 do art. 1T e no inclso t e seguintes do an. 24,

as siruaçóes de inexigihilidade referidas no art, 25, necessariamente justificadas. c o
retardantento previsto no final do parágrafo único do art, go desta lei deverão ser
comunicados, dentrc de 3 (três) dias, à autoridade superlor, para rctificaçâo e publicação na
imprensa oficidl, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos aÍos.
Parágrafo único. o processo de dispensa, de inexigibitidade ou de retardamento, previsto
neste aftigo, será instruido, no que couber, corn os segurntes elementos:

l- caracterização da situaçâo emergencial ou calamitosd que justifique a dispensa,
quando tor o caso;

ll- Razáo da escolha do fornecedor ou executanta;

lll- Justificativa do preço;

lV- Documento de aprovação dos projetos dê pgsguisa aos guais os bens sêrâo
alocados.".

Sendo assim, após o presente Parecer, seÍ o processo de

dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para Íins cle eficácia. podendo o coÍrrrato
ser dispensado na foíma do art. 62, do mesmo diploma legal.

S.M.J. É o Pa

Santa Maria 25 de fevereiro de 2014o

A

E
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTÀ MARIA DO OESTE - ESÍÀOO OO PARANA

CNPJ: 95.88a.544/0001-26

UNIÀO E TRÀSALHO
G ESÍÂO rO r r/10 ró

AUA JOSE OE F^ANçA PEnElnA, n' lO ' CÉP.r 85.230'000 _ fO E/fÂX: (0'2r Jó" l rJ / ' 1"

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." OO2/2014

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurldica, declaro a DISPENSA

DE LICTTAçÃO, reíerente a'LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAçÀO -.)
PROGRAMA PAIF DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

Assim, com base no Art.24, lnciso X da Lei n.o 8.666/93. RATIFICO A

DISPENSA

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 25 de Fevereiro de 2014

Prefeito unicipal

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA



FI.S" JflPREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 95.684.544/0001-28

uNrÃo E rR^8ÂLHO
cE§ÍÂo 2o rJ/1ô r á

RUA JO§E OE rRANçA PEiEIRA, N' 10. CEp.:85.2IO.OOO - FONE/tÂX: (oa1) lóra.lt]7/tzaa

PROCESSO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N." 011/20í4

REFERENTE: DISPENSA N.o 002/2014

oBJETO: ,,LOCAÇÃO DE TMOVEL PARA INSTALAÇÀO DO PROGRAMA

PAIF DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,,.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: LILIAN RIBEIRO BERNARDO

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.000,00 (Hum Mit Reais) mensais,

perÍazendo um valor total do contrato de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).

DATA OO CONTRATO: 25 de Fevereiro de2014.

vtcÊNctA: 24t12lzot4

Santa Maria do Oeste, 25 de Fevereiro de 20'14.

P icipal

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos X do art. 24 da Lei 8666/93 e

alteraÇóes posteriores.
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Fr.s._c
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTÉ _ ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-28

uNtÂo E TRÁA^!lrO
G€STÁ0 20 r 1/20 r6

ÂUA IOSE OE tRÂNçA PCRÉliA, N' l0 , CEP.. 8!,230,000 - FONE/fÂX: (0al) ]óaa.r ll7/r2,l,l

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO4/201 4

O MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direiro púi-,iru<.r

interno, inscrito no CNPJ do MF sob n.95.684.54410001-26, com sede a Rua Jose de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado poí seu

PreÍeilo Municipal, Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, comerciante, portacior da

Cédula de ldentidade n.o 3.53'1.523-3 SSP-PR, e inscrito no C.P.F. n.o 348.255.171-

53, residente e domiciliado na Rua Jose de França Pereira, nesta cidade, oorava;rre

designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado o Sr". Lilian Ribeiro

Bernardo, brasileira, solteira, inscrito no C.P.F. n.o 059.076.969-31

poÍtador da Cedula de ldentidade n.0 9.836.261-4, doravante designaco

slrnplesmente CONTRATADA, partes que entre si celebram o presente terÍno

mediante as cláusulas e condiçóes abaixo estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

"LOCAçÃO DE TMOVEL PARA TNSTALAÇÃO DO PROGRAMA pAlF DO

ÍVIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

CLAUSULA SEGUNDA:

O presente contrato obedecerá às normas pertinentes à

Administração P ú b lica.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O preço global certo e ajustado para a locaçáo e de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reaisy

mensais, perfazendo um valor total do contrato de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).

CLÁUSULA QUARTA:
O presente contrato tem inicio na data de 25 de Fevereiro de 2O14 a 24

de Dezembro de 2014, podendo ser prorrogado por iguais e

consecutivos períodos, desde que haja interesse das partes.

4

CLAUSULA QUINTA:

I



FLS :q*'PREFEIÍURA MUNICIPAL DÉ SANÍA MARIA OO OESTE. ESTADO DO PAÍ<ANA

CNPJ: S 5.8 84.544/0 0 01- 2I

uNlÁo E TRÀBA!Ho
c E5ÍÁO lorl/10ró

nUA JOSE DC fRANçÀ PEREIRA, n' l0 - CEP.r 85.210.000 . fQNE/tAXr (0r2) l6aa-l ll7/r244

O pagamento será efetuado todo o dia 1O(dez) de cada mês

subsequente ao mês de vencimento.

cr-Áusutn sEXTA:

A contratante reserva-se o direito de rescindir o presente conlrato,

unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 30 (trinta)

dias de a nteced ência.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prévio aviso

nos casos de não cumprimento das cláusulas constantes deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA:

As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná,

como único e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas iro

presente contrato, com prevalência sobre qualquer outro,

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vias de

igual teor e Íorma, para que surtam seus juridicos e legais efeitos.

Santa Maria do Oeste,25 de Fevereiro de 2014

CONT CONTRATADO:

Prefe cipal

LILIAN BERNARDO RIBEIRO

Contratado

Testem as

/
Fern o opes

RG: 7.605.179-8

CPF: 033.1893.689-03

Jos t!1 de Deus

RG: 3.168.883-3

cPF. 441.875.139-49

ANT



FLS Ii*
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESÍE - ESTADO OO PARANÂ

CNPJ: 95.084.544/0001-26

UNIÁO T TBAAALHO
c€sÍÃo 20 rr,2o ró

nua JosE oE fBANça PEnEltrÂ, N. r0 cEp,r 8t.2t0.000 . foNÉ/fax: (0,t2) Ió4,r-IIILI:tr.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OO4/20í4

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurícirca oe direito

publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. CLAUDIO LEAL.

Contratada: LILIAN RIBEIRO BERNARDO, brasileira, solteira, inscrito no

C.P.F n.o 059.076.969-31, portador da Cédula de ldentidade n.o 9.836 261-4.

OBJETO: ..LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DO PROGRAMA PAIF DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

Valor Mensal do Contrato: R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais)

Data de assinatura: 25 de Fevereiro de 2014.

Vigência: 2411212014.



FL§ /Í,

Ei

l;I
I?I

lãl

:
!
E
as
;g

!

:l
ã
.t

à
q

s

Ê

I
C

3
!
!

1;

:!
3

i,E

to
EE
>o
Ss
§ãoi

õ

e

E

It
Ee.

!õ

jõ
ÍP-
88

;ú
.T

'ií

l.r. Ê; , i::i üÉ Ê Elgp! lE P "lg:; §{ {§
iãt §i i !l
á;; ÊE ã il

iieiÊía
§:Ê, iÊ ; ã

§i!§i5âÉ

Íff§ rir Ê i§

ÂÊ

E!

ôg

tt

l?
EE
3;
c:!
^;gl8

á!

tl

ôia!

ria
i{l
ls!
ir;
?gT
etS

3f

8

1

= ,'

;Í
83/s

8i

i:

§{Ae::q
q.l

õ !ã€E§
;itii!

t:i

3g
s§e:

õ:ãi

ôà
E

!3

á
I

E
i

I

3

=

=

8

õ
b
e

I '.
co

6S

g§
âg?E
sF
o9
sa
1"..,5"-=

dã

gE€
sdÉ
$ÉF1*,
;aÍ
Eü:

*e§iÉ+€É
É€"?5
#9Püi
SeES
$E*Ê
= É ll.a
Íi,,eÊoEoa

E.PCá
E *ê f

eÊ3rr* e€5ttr

=

ã

,i :i!',89

§:í
asf,
{§ ü

'!6 !

:i E

3§i{
3* €
Ê;Eúql i

=órírErá
Ê !e?
Êrsl

I EsãáÊ

l:

; -ã,E E

< sâ3

J ii !!

o og E

^- tàx; =E;
i Íàs

5ir:r;
os 3

,
5

."Q

dR
ãüa;

tspc rE€i§
t';i5 !:

={ Ê* g'ü
rd$

í;*r
t,-t+."i|
ItltEi i I
lzli:r" i I

i.li !iil
l?lÍ, ! il
l9lÊ :Ii
l3É iil
l3E 'ill!12 Il:lr. í

i''l --]

U

{

A

=ô



FLS.;+-

Detalhes i

ridà do Objeto' LOCAçÂO DE IMóVEL PARA INSTAIAÇAO

DE SANIA MÂRIA DO OESTE,

IOGRÂ!1A PAIF DO IIUNICIPIO

r'nrNrcipro DE sAN tA MARIA Do oEsrt

2htU2/201a


